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4 DAS RESERVAS DE VAGAS/COTAS 

4.1 As vagas serão distribuídas entre os seguintes grupos: 

 

TABELA 2 – DEFINIÇÃO DAS RESERVAS DE VAGAS 

50%Ampla Concorrência 

Vagas destinadas aos candidatos independentemente de ter cursado integralmente o Ensino Fundamental em escola pública, da renda ou 

etnia. 

Ampla Concorrência – Pessoa com Deficiência/PcD¹ 

O IFS reserva 5% das vagas da Ampla Concorrência para Pessoa com Deficiência (PcD) independentemente de ter cursado integralmente o 

https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4


3 
 

 

 
 

/seletivo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
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Exemplo: Se a Nota for 8,5 o candidato deverá digitar 850 sem a vírgula, de forma que ficará 8,50. 

FIGURA 1 – TELA DE NOTA 

 
 

V. Anexar o seguinte documento, em formato PDF, obrigatoriamente, em um único arquivo, com todas as 

informações legíveis e incluindo a frente e o verso: 

a) Frente e verso do Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) ou equivalentes, 

ou ainda declaração emitida pela Instituição de Ensino contendo as médias do 6º, 7º e 8º ano ou antigas 

5ª, 6ª e 7ª séries do ensino fundamental. 
 

 

VI. O comprovante de inscrição do candidato deverá ser impresso, pois o número de inscrição é sua única 

identificação do candidato (usuário/login e senha), e, portanto, a única forma de acesso às etapas do exame de 

seleção. 

 

5.3 O candidato deverá inserir no sistema, conforme figura 1, as notas obtidas em Língua Portuguesa (ou Português) e 

Matemática, obedecendo os seguintes critérios: 

 

I. Para quem concluiu Ensino Fundamental regular: 

 

a) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as notas finais das disciplinas, respectivamente, e 

na falta de qualquer uma das notas das duas disciplinas, o candidato deve inserir a média simples da 

disciplina de Língua Portuguesa (Português) e Matemática, ambas obtidas nos 6º, 7º e 8º ano ou antigas 

5ª, 6ª e 7ª séries do ensino fundamental. 

 
II. Para quem concluiu Ensino Fundamental regular em outro modelo que não o regular (ex: supletivo): 

 

a) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática 
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a) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as médias finais das disciplinas, respectivamente, 

repetindo a mesma média obtidas nos 6º, 7º e 8º ano ou antigas 5ª, 6ª e 7ª séries do ensino fundamental., 

conforme tabela de conversão no anexo IX. 

5.4 Se o Histórico Escolar, ou documento oficial equivalente, apresentar conceitos ao invés de números, notas 
diferentes da classificação de 0.00 a 10.00 ou uma única média global do estudante, consultar o anexo IX – Tabela 
de Equivalência entre Conceitos e Notas Numéricas para fazer à conversão correspondente. 

5.5 Caso a 



/seletivo
mailto:processoseletivo@ifs.edu.br






mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo
/calendario
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11.10 Existindo qualquer dúvida sobre as instruções contidas neste edital, o candidato deverá entrar em contato com o 

Departamento de Gestão de Ingresso (DGI), pelo telefone: (79) 3711-1888 ou através do e-mail 

processoseletivo@ifs.edu.br. 

 

11.11 Os contatos e endereços dos campi estão disponíveis no anexo XII. 

 

 
12 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

12.1 As atividades do Processo Seletivo para Cursos Técnicos de Nível Médio Integrados na Modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, ofertado pelo Campi Aracaju e Itabaiana para ingresso no 1º semestre de 2022, obedecerão a 
cronograma de atividades constante na tabela abaixo. 
 

12.2 As convocações para a 1ª, 2ª e 3ª matrícula irão ocorrer conforme cronograma na tabela 3. 
 

12.3 O candidato deverá acompanhar todas as convocações no portal de ingresso do IFS pelo 

endereço www.ifs.edu.br/seletivo. 

mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo
/seletivo
https://sigaa.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
https://sigaa.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

(GRUPOS B e C) 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL 

Ao Departamento de Gestão de Ingresso, referente à seleção para ingresso nos cursos regido pelo edital nº _____ 

/______, do Instituto Federal de Sergipe. 

 

Nome do candidato: Nº de inscrição: 

CPF: RG: 

E-mail: Telefone: 

Curso pretendido: Grupo: 

 

Declaro que sou Negros(as)(Pretos, Pardos) ou indígenas, para o fim específico de atender a Lei nº 12.711/2012, bem 

como estou ciente de que passarei por entrevista com 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (dependência financeira) 

 

Eu,   
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO (Estudo em escola pública) 

 

 
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que 

    portador  do  RG:  nº  e 

inscrito (a) no CPF sob o nº  , cursou integralmente todo ensino fundamental, do 1º ao 9º ano ou da 1ª a 8ª série 

em escola pública. Declaramos ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de 

que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicarão em cancelamento da 

matrícula do candidato supracitado e possíveis medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração assinando-a para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e 

estamos cientes de que responderemos legalmente pela informação prestada. 

 
Por escolas públicas entende-se a instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e administrada pelo Poder Público, nos 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 
 

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA PERÍCIAL - PcD 

 

EDITAL Nº  /  
 

Processo Seletivo para provimento de vagas nos cursos: 

 

( )Médio Integrado ( )Subsequente/Técnico ( )Superior 

 
CANDIDATO: 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

 

 

 

  ,  de  de    

 
 

Assinatura do candidato 

 
 
 

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

RECIBO DE ENTREGA DE RECURSO EDITAL Nº  /  

 
 

CANDIDATO: 

RESUMO DA JUSTIFCATIVA: 

 

 

  , / /   
 

Recebido por:   
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C+  

Suficiente 

Conceito do histórico escolar (he) Conversão em nota 

Médio  
6,00 Regular 

C 

Aprovado médio 

Conceito do histórico escolar (he) Conversão em nota 

Insuficiente (i)  
5,00 Insatisfatório (in) 

Não satisfatório (ns) 

Médio inferior 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DA ESCOLA DE ORIGEM COM A CONVERSÃO DE NOTA 

 

 
 

Carimbo daEscola 

 

 
Eu,  , cargo  , da 

 

Escola   , Localizada na 

 

Rua/Avenida   , no  , 

 
 

bairro  , cidade  , estado  , declaro 
 

para os devidos fins que  o(a) 

aluno(a)     , 

CPF  , obteve notas conforme quadro abaixo: 

 

 

Disciplinas Média final do 6° ano Média final do 7° ano Média final do 8° ano 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

 
ANEXO XI 

FORMULÁRIO PARA AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE COMUNIDADE INDÍGENA 

Link para o formulário acessível para ser preenchido com leitor de tela 

Eu,  , 

RG:  ,  CPF:  , declaro para o fim específico de 

concorrer à reserva de vagas destinadas a indígenas no processo seletivo ______/___ do Instituto Federal de Educação 

Ciência e tecnologia do Rio Grande do Sul  (IFRS)  – Campus   , com base na Lei nº 12.711, de 

29/08/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/10/2012, e implementada pela Portaria Normativa nº 18, do 

Ministério  da  Educação,  de  11/10/2012,  que  sou  Indígena,  e  

http://napne.bento.ifrs.edu.br/form-edital/formulario-autodeclaracao-indigena-7/?anx=xiv
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO XII 
 

TABELA 2. CONTATO DOS CAMPI 

 

 
LOCAL 

ENDEREÇO E-MAIL 
 

TELEFONE 
HORÁRIO 

COORDENADORIA DE REGISTRO ESCOLAR ς CRE 

Campus 
Aracaju Av. Eng. Gentil Tavares, 1166 - Getúlio Vargas atendimento.creaju@ifs.edu.br 079 3711-3100 

08h às 11h 
13h às 16h 

Campus 
Itabaiana 

Av. Padre Airton Gonçalves de Lima, 1140 - Bairro 
São Cristóvão CEP 49.500-543 - Itabaiana SE cre.itabaiana@ifs.edu.br 079 3711-3293 

08h às 11h 
13h às 16h 

 

mailto:cre.itabaiana@ifs.edu.br

